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Paranaguá/PR, 19 de novembro de 2025 

À 
CPLC 
 

Processo Licitatório SAP: 1000000304 
Interessado:     EBCO Systems 
Assunto:     Pedido de Esclarecimentos n° 01 do Pregão Eletrônico/LE nº 304/2025 

 

 Prezados, 

 

 Trata-se de Pedido de Esclarecimentos n° 01 do Pregão Eletrônico/LE nº 304/2025, elaborado 

pela empresa EBCO SYSTEMS, referente ao processo licitatório em andamento cujo objeto será 

“Contratação de empresa especializada em locação e prestação de serviço de operação e manutenção 

de solução técnica para canal de inspeção por método não invasivo, incluindo instalação física, 

infraestrutura elétrica e lógica, com fornecimento de mão de obra exclusiva, conforme justificativa, 

especificações e normas presentes no termo de referência, edital e anexos”; 

  

 - QUESTÃO 01, referente item 16.2.1, alínea c, do edital: 
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 Resp.Financeiro APPA:  

 R: Todos os itens exigidos no edital referentes a análise econômico e 
financeira devem ser atendidos de forma integral, sendo que o 
atendimento ou não de um requisito não interfere na obrigatoriedade dos 
demais. Cada critério possui finalidade própria e deve ser observado de 
maneira independente. 

 A análise dos índices econômico-financeiros avalia a capacidade 
financeira dinâmica da empresa, verificando se ela apresenta equilíbrio no 
curto e longo prazo, especialmente no que se refere a liquidez, 
endividamento e solvência. 

 A análise do Capital Social ou Patrimônio Líquido mínimo examina a 
estrutura estática da empresa, assegurando que esta possua recursos 
próprios suficientes para assumir os riscos inerentes a execução do 
contrato, principalmente em eventual necessidade de absorção de 
oscilações financeiras. 

 Dessa forma, todas as exigências previstas na habilitação econômico e 
financeira se complementam, contribuindo para uma avaliação completa da 
capacidade da licitante, garantindo assim, a segurança na contratação. 
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- QUESTÃO 02, referente item 16.4.1. do edital: 

  

 Resp.UASP:  

Positivo. A visita Técnica é facultativa, condicionada a emissão de declaração formal da 

empresa licitante que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à 

natureza dos trabalhos, conforme disposto no edital. 

- QUESTÃO 03, referente item 24.1. do edital: 
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 Resp.COLIC:  

No tocante ao tema exequibilidade, sua aferição será realizada em etapa posterior ao encerramento 

da disputa. Em que pese o orçamento ser sigiloso e somente ser revelado após a eventual 

negociação, não havendo necessidade de divulgação se o valor estiver abaixo do máximo admitido 

(orçamento interno), havendo dúvidas quanto à exequibilidade, serão promovidas diligências para 

averiguação. 

- QUESTÃO 04, referente item 22.1.2. do edital: 
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 Resp.UASP:  

b) Positivo, está correto o entendimento. 

c) A contratada deverá preencher os requisitos de habilitação no que couber. 

d) Na fase de habilitação técnica, após a fase de certame licitatório do dia 25/11. 

- QUESTÃO 04, referente item 22.1.2. do edital: 

  

  

 Resp.UASP:  

a) Positivo, deverão fornecer apenas para operação dos equipamentos de inspeção (Scanner 

por Raio-X). 
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b) A contratada deverá fornecer tão somente a manutenção necessária dos portais 

detectores, mantendo o pleno funcionamento. Quem irá operá-los serão os vigilantes dos 

postos de serviços. 

- QUESTÃO 04, referente item 22.1.2. do edital: 

  

  

 Resp.UASP:  

a) Positivo, um funcionário por turno, 24h/7dias – ou seja, ficando a contratada responsável 

inclusive por suprir os períodos de intervalos necessários dos funcionários, de modo a manter 

sempre um operador em atividade. 

b) Positivo, está correto o entendimento. 

 Atenciosamente, 

 

 Unidade Administrativa de Segurança Portuária – UASP 

 Guarda Portuária 


